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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

Lei ga dY, TE 23 de novembro de 1989

"Autoriza O Executivo Nunicipal

abril créditos Suplementares em

mais 504 (cinquenta por centol,
do total da Receita".

A Cômara Municipal de Inhambupe no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas
DECRETA
artigo 1º - Fica o Poder Exccutivo autorizado a abrir

Créditos Adicionais Suplementares às dotações autorizadas na Lei

nº 03/88 de 06 de dezembro de 1988, que aprovou o Orçamento para

o exercício financeiro de 1989, em mais de 50% (cinquenta por cen

to) das receitas previstas para O referido exercício, obedecendo

as disposições do Artigo 43, da Lei Federal nº 4320 de 17% de

março de 19644
Artigo 2º - Esta Lei entrará ez vigor na data de sua

publicação, zevogadas as disposições em contrários
Dada no Paço da Câmara Wunicipal de Inhambupe, aos 23

dias do mês de novembro de 1989.

É

Jenia)Bubbata Santos
1º Secretário
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DO DA BAHIA

ko 47, TE 23 de novembro de 1989

"autoriza O Executivo Municipal à

abril créditos Suplementares em

mais 50% (cinquenta por centol,

Em do total da Receita".

A Cômara Municipal de Inhambupe no uso das atribui-

Lhe são conferidas
DECRETA
artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir

adicionais Suplementares às dotações autorizadas na Lei

de 06 de dezembro de 1988, que aprovou O Orçamento para

bio financeiro de 1989, em mais de 50% (cinquenta por cen

Foceitas previstas para O referido exercício, obedecendo

kições do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320 de 1% de

1964.
artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data do sua

30, revogadas as disposições em contrários
Dada no Paço da Câmara Municipal de Inhambupe, aos 23

mês do novembro de 1989

Proa iÃanta


